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I - FUND.AMrNUçÃo E voro Do Rrlr-zt'r'on

Compete à Comissão dc Justiça c llcclação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

À ernenda apresentada pretende rrodihcar a redação do dispositivo que especifica:

Enren<la no 1, de 2017 ao Proicto de Lci no 7L, de 20L7

Emenda lr,{odiÍicn tiva

Modifica a redação da ernenta, do Art. 1o e do parágrafo único do Art.2o, do Projeto de Lei 71,,de2017,que

passa ter a seguinte redação:

"Dispõe sobre a cassaçiro de alvará <le funcionamcnto de estabelecimentos que forem flagrados comercializando,

adquirindo, ffansportando, cstocando ou revendendo proclutos oriundos de íutto, toubo ou outÍo tipo de ilícito".

"Art. 1o Esta lei garânte a cassaçào do Alvará dc Iluncionalnento dos estabelecimentos que estiverem comercializando,

adquirindo, clistribuindo, transportando, estocanclo ou revendendo produtos oriundos de furto, roubo ou ouúo tipo de

iücito"
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"Att.2o..."

"Parágrafo írnico, A constatação 1'rr:evista no caput poclerir tambérn será auferida por meio de materiais veiculadas em

órgãos de irl-rprcnsa, sendo que ncstc caso, a fiscalizaçiro municipal clcverá soücitat aos órgãos de segurança pública que

efetuou a apreensão, o dcvido bolctin-r de ocortôncia para tornadas das providências impostâs por esta lei".

De acordo com a jusuficativa a presente emcnda se faz necessária para que o intento do Projeto de Lei em

comento tenha rnaior efetividade na constâtâção dos vcrbos definidos na ementa de seu texto legal.

O Regirnento interno dcstn Casa enr scu artigo 137 prevê a possibilidade da proposição de Emendas aos

Projetos apresentados, podendo as Ilmendas ser Suprcssivas, Substitutivas, Âditivas, Âglutinativas e Modificativas.

Entretanto, ao Lcgislativo, cul1lpre tiro-só âprovar ou rejeitar a proposição, sendo admitidas apenas as emendas

que não descatacterizem ou nào dcsnaturem o pro,jeto inicialmentc apresentado. Nesse sentido, o poder de emenda é o

poder de modificar os interesses, nos li.mites da rnatéria do projeto de lci, a que se refere.

Em conformidade com o que foi aprescntado, nào se verifica impedimento na emenda apresentada.

Portanto, após avaüar a rnntéria como llelator, nos tennos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput, ambos do

Regirnento Intcuro não verifico impcclirnentos constitucionais, legds e técnico a tramitação do ptojeto, deste modo,

manifesto o meu voto FÀVOIúVEI-.

II. YOTO DÂ COMISSÃO

A Comissão de Justiça c ltedação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinarn pelo Voto F^VOIúVEI- ao projeto dc Lci.
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Presidcntc Sccrctáricr Relator

É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel,2T de novembro de 2017
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